
Processo Licitatório n° 017/2025.

Dispensa de Licitação n° 008/2025.

MUNICIPIO  DE BREJÂO,  inscrito no CNPJ/MF sob o  n°  10.131.076/0001-00, com sede à Praça

Melquíades  Bernardes,  S/N,  Centro,  Brejão  Estado de  Pernambuco,  CEP:55325-000,  representado  pelo
Prefeito Municipal  SAULO  HENRIQUE FLORENTINO  DE  BARROS,  no  uso qe/,§,u,a,`s prorrogativas legais,

favorável para o desenvoMmen{o das atividades finalisticas.

Desta feita, faz-se impTêsõindível a ma"tenção da referido credenciamento e contratação,  para
dar continuidade aos serviços realizados pela Seoretaria de Administração.

A  contratação  de   um   profissional   habilitado   e  experiente   é   imprescindível   para   garantir  a

transparência, legalidade e a correta realização do leilão, atendendo às disposições da legislação vigente,

a  futura  contratação  propiciará  melhor  planejamento,  economia  e  rapidez  para  alienação  por  meio  da
modalidade leilão dos bens móveis inservíveis da Adminis{ração Pública Municipal.

Primeiramente, vale frisar que se faz necessária a contratação de leiloeiro oficial para atender

as  necessidades  da  Secretaria   Municipal  de  Administração,   em  viriude  das  atividades  rotineiras  da

Secretaria,  que  desenvolve  atividades  de  coordenar serviços,  fiscalizar e  demandar  politicas  públicas,
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melhorando a integração social e a dignidade dos moradores, sendo indispensável para tais açõe's=árg
de  patrimônio  Municipai.                                                                                                                                                                                        `®\y^`>:;Í_ _  r_ _     Á  c;nt,;ta_?::  de  um  |e,|oeiro  oficia|  é  imprescindíve|  para  o  desenvoMmento  da  ativiàà`à"ede__,

gerência   de   recursos   Patrimônio   Municipal   realizado   pela   Secretaria  de  Administração,   vez   que  a
municipalidade possui bens móveis inservíveis que necessitam ser alienados com o fim de melhor gerir os

recursos  e  patrimônio  Municipais,  para  assim,  com  mais  recursos  disponíveis,  poder  proporcionar  aos

munícipes uma vida mais digna.

É possível observar que a contratação visa oferecer e promover o bom atendimento na demanda

Or

í,.J
"XX[ - ressalvados os casos especificados na legíslação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados medianfe processo de licitação pública que assegure
igualdade  de condições  a  todos os  concorrerttes,  com  clãusulas  que  estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei,  o  qual  somentg  permitirá  as  exigêrioias  de  qualificação  técnica  e  econômica
indispensáveis à garantia do oumprimento das obrigações."

Ç\Qmo Se vêj ,LiH`te`ligentemente o Legislador ressalvou as mpóteses em que o processo licitatório,
díversas razões poderia não se mostrar viàvel paia servíços necessários para atender à demanda da

Unidade s`olici[ante.     \\

qüe Ímpõg a
garantindom

deve segujr üm processo de licitação. Essa regra é a regra geral,

pro€edimento de competição entre os interessados em celebrar a avença,
tamçnto e [evando à seleção do autor da proposta.

Todavia, essá obrigaçãQ,qão é` abso[ü{a. Lici{ação se faz, obviamente, quando é possível fazê-Ia.
Há  casos  de  urgência  e  sua efétiúação  é  inviável,  inócua,  impossivel  ou  não  é  viàvel  a  rea[ização  de
certame.

Nesta trilha,  a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem como observando
condições inerentes à função desempenhada, e,  desde que seu valor seja compatível com os praticados
no mercado, poderá efetivar o procedimento para contratação.

Desta foma, ainda necessário o cumprimento de fomalidades estabelecidas no Ari. 72 do mesmo
diploma  legal  (Lei  Federal  n°  14.133/2021),  como  condição  para  a  eficácia  do  Processo  Administrativo

correspondente, passamos a verificação de conformidade.

Entretanto há requisições que por caracteristicas específicas tornam-se jmpossíveis ou inviáveis

as licitações nos trâmites usuais.  Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossiveis a lei previu exceções

o Praça Melquiades Bernardo, 1  - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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às regras,  as  Dispensas de Licitações e a  lnexigibilidade de licitação.  Trata-se de certame  revalizadQs
obediência ao estabelecido no artigo 72, da Lei  Federai  n.  i4.i33/202i.                                                 \\\a=trj:._,„

i:tv;2-O-pr:cÍss_o_I:::ntr_a::;::d,rei::::e_:.-mien-de-.T`s\:;::=3
0 72, da Lei  Federal  n.14.133/2021.

inexigibilidade   e   de   dispensa   de   licitação,   deverá   ser   instruído   com   os

seguintes documentos:

1  -  documento  de formalização de demanda e,  se for o caso,  estudo técnico

preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo;

';' A Administração,  após  a  verificação  dos pressüpostos  deve escolher,  para contratação  direta

adotaçãoorçameníária},executan{eqüepossüacapa€idadejuridicaeregularidadefiscal
uisitos de capacidade técnica e econômico-financeira compativeis com as exigências do
AÉíesentar-se-á a razão da eseolha do prestador de serviço,  podendo ser que alguns

s©jam §aorifi€ados em prol de outros+

ma ÇQntratação diretaj nesse caso, poderá afastar a necessidade de outra contratação,
objêio for Íótalmente satisfeito dentro do prazo previsto. Assim, a Ad ministração efetivaria

contrãtaç

FI LHO, 2002},

arie do objeto a ser executado, remetendo o restante a uma contratação posterior,
'mal, Trata-se, pois, de manifestação do princípio da proporcionalidade. (JUSTEN

>-`r:;               -               ,,_    ;:.

Desse modõ, a hipôtese ±ratada apresenta-se como um dos casos em que a admínistração pode

(pereí:rzeo}s:fi::[:;üma:::esd:S§:§`:i;:\oP;°Caesnse°c::Í%:::'Írneaa:Íjzàav:í°d:í:cn:;aãt:çâ:;+r:tvae,P::ranãs°u;:,â:;:naa:

atividades da Secretaria de `ÃdmiTiístração.

Assim,    a    situação    em    aná{ise    enquadra-se    na    hipótese    prevista    no    ari.    75,    inc.
ii,  c/c § 2°,  e art. 72, da Lei  Federal  n.14.133, de 01.04.2021 :

Art. 75.  E inexigivel a licitação quando inviável a competição,  em especial nos

casos de:  [...]

11 -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

§ 5°. § 3° As contratações de que tratam os incisos 1 e 11 do caput deste artigo
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

r, Praça Melquiades Bernardo, 1  -Centro | 55.325-000 | Brejão.PE.
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oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteís,  com a especificação`t\^dõ,oPLe.t.ç)_

;::tpeonsi:dsoaed,:,ooTa:sTean::eesnt:uça::,::e::tsesr::::,ddaevê:T:n:s::a::,:c:o#ãeí
proposta mais vantajosa.

A Administração lança mão de uma prerrogativa que a lei seguramente lhe assiste, para suprir de
imediato uma demanda para prestar os serviços essenciais, inadiáveis e de responsabilidade do Município.

Doravante,  a  disseriação  acerca  do  instituto  da  Dispensa  de  Licitação,  tendo  sempre  como

parâmetros os princípios da moralidade e impessoalidade na atuação da Administração Pública.

Percebe-se,  pois, que o interesse público sempre deve estar pres
significa sobrepor esse ao princípio da isonomia.

Com efeito, a hipótese de contratação direta não tem o condão d
irrestrito liberdade para que possa, a seu talante, evitar o processo lici

licitações,  o que não

ministrador público

egra é licitar,  sendo

_Q8t--

as exceções previstas em lei. Caso contrário, não teria que se falar

já que o gestor público teria ampla liberdade para seleejonar a prop

Existem  situações  peciiliares  em  que  a  Adminism
citação, mas fatores alheios à sua vontade a impede, uma vez

impede a paralisação dos sewiços ao atendimento

No caso em questão se verifica a aná#se do a
Sç`,Ftecontrataçãoe§tardentrodos

resÉalda a decisão do gestor na contra

a

e, nem moralidade,

para  a  contratação  via
Çontinuidade dos serviços

Lei 14.133/2021.  lnobstante o fato

no ariigo da Lei Federal n . 14.133/2021,

#àsim, pela redação dada pela Lei no 14.i33/2021, Para a locação é preciso a formalização do
rocÊSso para a aíerição e compro¥ação das exigências,

PassamQs a verificação do ari, ?2, incíso 11, da Leí Federal n.14.133/2021.

Entretar±to hã reqüisições q ue por caracteristicas específicas tornam-se impossiveis ou inviáveis
Iíeiiações nos\trãmites u§uais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções

as regrasj as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de liciíação.  Trata-se de certame realizado sob
obediência ao estabé\lê€jdo no anigo 72, da Lei n° 14.133/2021.

`''\          Árt. 72,.`,,,`P processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de [icilação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

jl".],;-,,,

fl -e§tímativa de despesa, que deverá ser calcu[ada na forma estabelecida no ÊSí£Ê
desta L§i;

111   -   parecer  jurídico   e   pareceres   técnicos,   se   for   o   caso,   que   demonstrem   o
atendimento dos requisitos exigidos;

lv - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com  o
compromisso a ser assumido;

V  -  comprovação   de  que  o  contratado   preenche  os  requisitos  de   habilitação  e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll  -justificativa de  preço;

Vll 1 -autorização da autoridade competente.
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Assim, o ari. 72, inciso 11, determina à Administração Pública a realização de pesquisas de`prçços

também  no  processo  administrativo  de  contratação  direta,   seguindo  os  mesmos  parâmetros^\g€rais
iat;,'i'zuaçà:s`;ua,á'ãur:àii:a;ãà";`:op':as';vuTsáàeu;;à';a.'safefliía:'àcÉ:j.od'agsu,';;Ttáçá;S:'à.àà'éàfta:SuéuóL';'àu;reué:,-up'àJ
contratação direta apresenta requisito objetivo de escolha nas contratações diretas, especialmente, através
da modalidade de inexigibilidade ou Dispensa de Licitação.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, e na forma do ari. 24, do
Decreto-Lei n° 21.981 /1932 e a alteração pelo Decreto-Lei 22.427/1933, o preço de referência considerado

legalmente é a taxa de 5°/o sobre bens móveis arrematados, e a taxa de 3% sobre bens imóveis, conforme
consta nos autos do processo.

04.122.0403.2015.0000 Manutenção das AtívidadÊs d3 Secr€taria de Administração

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Nos procedimentos administração para contratação,  a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no Art.  62, da Lei n° 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

l  -jurídica;

o Praça Melquiades Bernardo, 1  - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001.00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250711105156.pdf

assinado por: idU
ser 433



G®VERN®    D®    POV0                               Lt
11  -técnica;

111  -fiscal,  social  e trabalhista;

lv -econômico-financeira.

` ---_ _- t`
+`                    `` ``

/íJ

r:,r  _f yf tf i -

\``#-/  ,'`-.___J

Os documentos relacionados, foram entregues,  sendo que as ceriidões exúidas apresenta com
data de valklade dentro do prazo de cadastro e aberiura do certame.

Os documentos da licitante classfficada em primeiro lugar atende às condições de pariicipação no
certame,  confome previsto nos aris.  62 a 70,  cia Lei  n°  14.133/2021,  e no edftal, especialmente quanto à
exÉtêncb de sanção que impeça a pariicipação no ceriame ou a futura contratação, mediante a consulta

am  habilmente  sua
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emqueo::t:r::'sa:::bi,::Zsãe°r:,:c::::'choamd:::::r:;:andh°ofp°rronper::::rn:euditr:Siaãdo°:::r:tea#d°es::ie:Í:g~#
o melhor para atribui-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de uma empresa ou pessoa física para

atender certa necessidade pública, eis que haverá critério objetivo de julgamento, permitindo uma possível
viabilidade da competição.

Assim, a contratação do respectivo particular resultou em uma avaliação da necessidade pública,

da   identidade   e   das   condições   proposta   pelo   particular,   sendo   realizado   segundo   os   critérios   da
razoabilidade.

Verificou-se  esta  Municipalidade  que  a  referida contratação é  r

indispensável os interesses da Administração na prestação dos serviço

Conforme  andamento  das  vias  legais,  no  presente  caso,  r

atender de forma

rmar  ao  Sr.  Gestor

Municipal,  e a quem  possa de direito,  no que diz respeito  a  melhor
acostado nos autos, resolvemos o seguinte=

Saliente-se que  a  mesma apresentou  documen{ação

quisitos de habilitação, atendendo a Lei Federal n° 14.133/20

A neces§jdade da justificativa do preço decorre
legitimidade,  proporcionalidade e  razoabilid

atender o interesse público3 com o devido
' Áinda\ sobre  o  assunto,  ¥erificoux`âá

e

jetivo  da  solicitação

rimento  de  um  ou  mais

motivação, da economicidade,

da imperiosa necessidade de se

m  dos aspeGtos mencíonados acima,  ratificando o
de  mercado  apresentado  pelo  sefor compeiente,  resguandoü  o  critério  do  menor  preço  e  que

e alende às necessidades do objeto ora em análíse, visando à observância legal dos principios
idade e da melhor vantagem.

é que  levaram  à esco}ha  para contratação do senhor:  OSMAN  S0BRAL  E  SILVA,
sob o n° ***.023.***-53 e RG sob o n° *.800.*#6#* SSP/AL, Residente e domiciliado à

Avíador Se¥efino n° 182, ed. Aviador Severiano Líns, Boa Víagem, Recife/PE.

do Prestador de Serviços] nos procedimentos administrativos para contratação,
o dB¥er de verificaros requisilDs de habí{Ítação estabelecidos no ari. 62 da Lei Federal

rificação S`reliminar dos documentos de habilitação do prestador de serviços acima,
foi idenffloado e escolh{dú porque pertinente ao objeto demandado, apresentou a documentação referente

roposta vantajosa à Administração Pública local.à habi{i{ação,

Resta  de{D(ar  coHsignado  que  o  contratado  demonstrou  habilmente  sua  habilitação  jurídica,

qualificação  técnica,   qualifiGaç,Õd  econômico-financeira   e   regularidade   fiscal   e  trabalhista,   conforme
acostado aos autos.

No  processo em epígrafe,  se verificou  haver necessidade de justificativa de preços  (estimativa)

pelo princípio da razoabilidade a administração utilizou para este evento de igual modo, através de consulta
na legislação, estão compativeis com o preço mercado, conforme demonstrativos legais em anexo.

Portanto,  fica demonstrado o  atendimento ao  delineado  no  art.  23,  § 4°  da  Lei  14.133/2021,  os

preços estão em conformidade com  os  praticados em  contratações semelhantes de objetos  da  mesma
natureza visto que a taxa máxima esta cominada em lei especifica.

Os  valores  globais  admitidos  para  contratação  do  objeto  supracitado  considerando  o  disposto

todas as das disposições no Termo de Referência são de:
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0 valor para a presente locação apresentado conforme a pla

Ii
]!jm

'

praticados no mercado.  lsto porque, à primeíra vista, pela notória ne
anos anteriores, que o valor é igual coníra{ado.

Ressalta-se, que a contratação dos sewiços não serão
eressante, mas a realização dos valQres praticado no merca

melhor atenda ao princípio da economiGidade:

0 critério do preço pela execução de

gra geral, e o mejo de aferi-Io està em
Sonstando o valor e dema.{s docü,

r dentro dos preços

preço utilizados em

te útil atrativo ou

ecimento do menor valor

dô adjudicatário direto como
do respe¢ÍWo processo, planilha

No caso em questão verifiicamos, como jà foi dko, tra±aHse de situaçâo pertineníe à
cofttrakação direta, via inexfgíb#idade de Jjcitação. 0 valor estabeleSido, para os seíviços que se

qüaíífiicam como necessâ¥ÍQ aSender as demandas, coftfSrme planilha apresentacla pelo se±Dr
£QmpeSÊitie, constante nõs au£os.

Em relação ao p{eço aínda, verifjica-se qüe o mesmo está conforme a pealjdade
iscida na planilha orçamentária, sem aplicação de reaúuste ao referido valor, sem qualquer
i à lei de regéncia dos ceriames licitaíórios, Leí Federal n. 14.133/2021.

Marçal Justen `Filho, no tocante ao princípio da economicidade assim afjrma:
"... Não bas±a #rinestidade e boas irienções para validação de aíos administraíivos. A

economicidade fmpõe adüção da solução mais coweniente e eficiente sob o ponto de vista da

gestão dos recürsos púb±Í£os". (Justen Fiího,1998, p.66).

poriario] é possÍ
escolha arbftrària par
obtendo um preço justo

ntender que dentro das características desejadas, sem qualquer
tação do objeto ora c.ftado, tendo em vista os critérios objetivos e
E!sembolsado pela Administração.

Sendo assim, aduz Marçal Justen Filho:

"Em última anàlise, aplica-se o princípio da proporcionalidade. A conírafação deverà ser

o instrumento saíisfaíôrio de eliminação do risco de sacrifício dos interesses envolvidos. Mas não
haverà cabimento em promover contraíações que ultrapassem a dimensão e os limites da

preservação e realização dos valores em risco." (JUSTEN FILHO, 2002: 240).

Como dito acima, a contrstação neste caso necessita de prévia justificaíiva acerca da

plena viabilidade do meio preíendido para atendimento da necessidade pública. AAdmin.istração
deve proceder à solução compaíível com a real necessidade que conduz à contraíação. 0 que o
legislador pãírio pretendia era a dispensa ou inexigibilidade de licftação em razão de sftuação, e
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não da inércia administrativa.
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habilftação, fica apresentada neste processo para a contraíação dos serviços objsto do p;íése,

procedimento, reg.istrando-se os valores apresentados pela empresa.

Verificado os preços constantes na planilha orçamentária, sem maiores
aprofundamentos por parie da Comissão, que o valor está adequado apresentado a
Adm.inistração e demonstra que o valor se encontra no preço de mercado, apenso aos autos.

Como se sabe, o objeíivo dos proced.imentos lici[aíórios é selecionar a proposta mais
vantajosa e que apresente melhor resultado para Administração,
excepc.ional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispe

ndo o caràter
•malização desses

processos é a justificativa do preço.

Por estas  razões,  entende-se ,que a escolha da empresa  F
assim como o preço por ela apresentado a{ende aos requisitos legais

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análise cri

a)             Procuradoria Jurídica do Município de Brejão/P

b)              Controladoria Gera{ do Município de Brejão/

Acostado toda a documentação aos autos que in

sim, com fundamento no artigo

o e equipe de apoio apresenta ajus
e fizerem necessãrias.

o  ora  apresentada,

te procedimento.

gíà]not4.433,2o2T,Agentede

ariálise e demais considerações que por

Peíos sewiços  objsto deste processo,  fica  registrado o respeowo  valor global  proposto  pela
çãS, que é de taxa de comissão de 5% do yaJoÍ do bem ffiõMeJ arremafado, nota-se que o valor

ção  está  dentro  do  liritÊ  preüísto  em  lei,  com  isto±  Gbje{iva-se  atender  aos  princípios  da
Sonomi¢idade e celeridade, realízando a presenle contratação.

tot é possivel  entender que dentro das característícas desejadas,  sem qualquer escolha
do objetQ ora ci{ado, tendo em vista Qs critérios objetivos e obtendo um preço

mbo]sado pelã Ad mi ristração.
\ ` Do acima êxposto,  Ínobstante o interesse em  locar o poço ao  referido senhor,  relativamente a

prestação do sewiço em qüestão, é decisão discricionária da Ãutoridade Superior optar pela contratação
OH nãs.

Jose lldon Tavares Bezerra Junior

Agente de Contratação
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Tendo em vista o que consta do presente processo e considerando,  ainda, o orçamento juntado
ao processo.  Face aos elementos contidos, entendo ser dispensável,  na espécie de menor valor, tem por
objetivo a Constitui objeto do presente processo o CREDENCIAMENTO  DE LEILOEIRO OFICIAL PARA
REALmcÃo   DE   LEILÕEs   DE   BENs   MÓvEls   E   IMÓvEls   lNSERvÍvEls   pERTENCENTEs   A
PREFErTURA MUNICIPAL DE  BREJÂon]E.  CONFORME INFORMAÇÕES  DESCRITAS NO  EDITAL E
ANEXO-

Com fundamento no Art. 75,11, e Art. 72, incisos, da Lei  Federal n°  14.133, de 01  de abril de 2021,

Decreto  Federal atualiza os valores estabelecidos  na  Lei de  Licitações e  ContratQs;  Decreto  Municipal n°

04, de 04,01.2024, e alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123, de

n° 147, de 07/08/2014, e demais normas aplicadas à espécie,

RATIFICO,  como  Gestor do  Municipio de  Brejão-PE,  Ondenador,de`

requisitos de habilitação, qualificação e proposta de preços da pessoa

Lei Complementar

s, a mantença dos

Diante da  regularidade do procedímento,  com esteio  no in 2,  da  Lei  Federa  n°

bservada  as  demais
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